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Autor(s):

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA-ME 
(ADMINISTRADOR JUDICIAL DO(A) WG DISTRIBUIDORA DE CARNES 
LTDA.) representado(a) por INOR SILVA DOS SANTOS
WG DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA.

Réu(s): 

Anote-se (mov. 1386).

Ciente da concordância do MP sobre o plano de rateio (mov. 1380), bem como a
expedição de ofício de transferência para pagamento dos créditos extraconcursais
(mov. 1382).

A Secretaria certificou no mov. 1348 que não foram localizadas as prestações de
contas dos administradores judiciais atuantes no presente feito.

Compulsando os autos, verifiquei que foram dois AJs atuantes neste processo de
recuperação judicial convolado em falência: Dr. Sergio Henrique Miranda de Sousa,
que atuou apenas durante a fase de RJ e a Credibilitá Administrações Judiciais, que
atuou no final da RJ e após a convolação desta em falência.

Tendo o Dr. Sergio Miranda atuado apenas na fase de RJ, não há necessidade de
prestação de contas por este auxiliar do Juízo.

Já a Credibilitá Administrações Judiciais apresentou sua prestação de contas
nestes autos (mov. 1355), devendo o MP se manifestar se concorda com tal forma
de prestação e, em caso positivo, se as contas prestadas podem ser aprovadas.

Após, diga o AJ sobre os próximos andamentos do presente feito, para que este
seja encaminhado para o seu encerramento.

Intime-se.

Curitiba, 08 de julho de 2024.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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